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ASSUNTO: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO ?nDFr EYECUTIVO) 

~,lensaO'elT' 487/79 

PROTOCOLO N.o __ _ 

Autoriza a revers~o, a Bento LuIs de Pl~eida Prado, do terreno que men­
ciona . 

DESPACHO: rO~ . CONST . E lJlTSTlrA - Ef'OHOMIP, T~JD . F, em11RCIO 
" 

Ã CO! 1. CONST . E JUSTlf'_" de' __ n_o_v_e_m_b_r _o _____ de lyL-em 28 -----------------

DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr., __ ~~~~~ __ ~~~~~-~~---~---------. em 19 __ __ 

Ao Sr. 

O Presiden~ da Comissão de.~~~~----_~--~-----~---------

r\ I( ) ? ( ~ ~ '\~"" _J, Ao Sr. JDê-rkLo ~ ~ .em~.-.lJ9 ~O 
O Presidente da Comissão de~~~· ~~~~~I~~~~ _ ___ l,_, _~ __ ' _/~" ~7 --~-,----~---'-'~-- e-'~~--1-9-~ 

------------------------------- ----
O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . ________________________________ • em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________________________________ • em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ' ________________________________ • em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _~ _______________________________ • em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _____________________________________________ ,em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de y 

GER 2 ,04 



SINOPSE 
., 

Projeto n.o ______ de ____ de _______________________ de 19 ___ _ 

Em e nta: __________________________________________________________ _ 

Autor: __________________________________________________ _ 

Discussão única. _________________________________________________ _ 

Discussão inicial ________________________________________ _ 

Discussão final __________________________________________ _ 

Redação final ____________________ . __________________________ _ 

Remessa ao Senado 

Emendas do Senado aprovadas em ____ de __ _ __________________ de 19 ___ __ 

Sancionado em ____ de ________________________________ de 19 ____ _ 

Promulgado em ___ de __________________________________ de 19 ___ _ 

Vetado em ____ ce ____________________________________ de 19 ___ _ 

Publicado no "Diário Oficial" de ____ ce _________________________ de 19 ____ _ 
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(MensaveM n9 487/79) 

Autoriza a reversio, a Bento !.u{s dp flrpi­

d Prado, do terreno que ~enciona. 

""-
(ÀS COMISSÕES DE CONSTTT1JICÃO E JUSTlrA r: DE ECO. '() IA, 

INDÚSTRIA E CO~PCIO). 
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PROJETO ' DE LEI 

Autoriza -a re\tersao, a Bento Luis de 
Almeida Prado, do terreno que menclo 
na. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autoriza 

do a promover a reversão, ao Sr. Bento LUls de Almeid a Prado 

e sua mu lher D. Maria da Pureza de Almeida Prado,do te rr e n o~ 

com a area de 6.400,00 m2 (seis mil e quat rocentos metros qua 
i

'-t.l. )..-. ~ -

drados), situado ã margem direita da Estrada ~ Itapecerica 

da Serra \ Vila de M. Boi Guaçu, Bairro de Mombaça,Municlpio 
de Itapecerica da Serra, Estado de são Paulo, doado ã Uniao 

cFe,tkralO através de Escritura Pública de 30 de agosto de 1955, 
transcrita no Registro de Imoveis da Comarca da Cidade e Es 
tado de Sao Paulo, sob o n9 72.384, no Livro 3-BB, às fls. 4. 

Art. 29 - Esta 
ta de sua ' . - Q. ;) ~ -~ pub11caçao evoga~- as 

Brasilia, em 

ei entrara em vigor na da 
disposiçoes em contrario. 

de de 1 979. 
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EXCELENT1sSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho 

a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, 

acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Esta 

do da Fazenda, o anexo projeto de lei que "autoriza a reversão, 

a Bento Luís de Almeida Prado, do terreno que menciona". 

Brasília, em 22 de novembro de 1 979. 
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SQ O Paulo , , soo o 11. 9 

1 " - "'!' . ,..., c oara::l ü. U: ::"' : .'. O 

c o l7!Cl.::' e a Ü.2. 

~-BB --' . as em ?4 do abril de 1956 . ele ter 

reno , com 6 . !.j.00, OOo?, 'J.. d s~(,ua o direita da Estra -
(1.3. (~ e Itape cerica d.a Serra à Vi l.Cl. de lf . ' Bo i Guaçu, BaiE 

:co de Hombaça , 1\f • , • 
!'~un~c~pJ_ O do I -'- . 

vape cer~ca da 

d o de 
,.. 

So. o Paulo. 

' 2 . "" ,.. Aceitou-o a Uniuo Federal, mere0 d o De -

c ret o nº 37 .016 de 9 de març o de 1955. 

" .J. D t · . , l ' , ... es -~nava-se o ~D,OVC o. o ao.o a cons trução, 

pelo lan; stério da Aer onáutica , de ' , - '"' , um raü~o-:;:ar o ...... de es 
. "" :pEn~a, para or~cntaçao de a eronaves COI:l dest; n o n o ACJ:' o-
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:\erop, or~f:o d'" Con""oruh~ '" o O'le •• - - ..;, õ - ..... ;:) ;.. '- , contudo, nao chegou 3. 
~ .. 

e ·" e· ~' _ lJ_ 

var-se. 

,.. 
Por esta razao, solicitarGo os doadores a 

S 
T.' __ n. 

• .J..:.J __ - o reversão daquele bem. A esta prOvidência anuiu 

Sr. Hinistro da Aeronáutica, através do Aviso nº 
/+/21~S de 13 de outubro de 1976, dirigido a esta 

ria de Estado. 

Secreta-

5. o Serviço do Patrimônio da União e a Secre -
.L. " GIl .L. lf" " t'"·.(:' 1 t .. uar~a- era aes "e ·J. ~nl.S -e:. ... ~o Op~nal:1 .L avorave men· e a re-

versao. 

6. Acolhendo esses pareceres, ten..'rJ.o a-honra de 

submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo 

projeto de mensagem ao Congresso Nacional, acompanhada de 

anteprojeto de lei, que consubstancia a medida proposta • 

Aproveito a oportunidade para renovar a V0i?. 

sa Excelência os protestos do Eleu mais profundo respeito. 

SPU 

I 
. I 

.~~ 
I . 

rUTILOS RISC}IDIETER 
HINISTno Di'l. FA ZEl'ID A 
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Aviso n9 478 -SUPARj79. 

Em 22 de 

: \ ; J : '. , 11 1:\, lI . " 

novembro de 1 979. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhadà de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

t tado da Fazenda, relativa a projeto de lei que "autoriza a re 

versão, a Bento Luís de Almeida Prado, do terreno que meneio 

na". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

~~ 
/ / GOLBERY D 

~:rnistro/ chefe 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON BRAGA 

r 
~~/t~~/ 
COUTO E ~r;;;A 
do Gabinerte Civil 

DD Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA - DF. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

RELAT6RIO 

PROJETO DE LEI N9 2 . 383, DE 1979 

Mensagem n9 487/79 

Autoriza a reversão, a Bento Luís de Almei 

da Prado, do terreno que menciona. 

AUTOR : Poder Executivo 

RELATOR : Deputado GOMES DA SILVA 

Através da Mensagem n9 487/79 o Senhor., Chefe do 

Poder Executivo apresentou ao Congresso Nacional o projeto de lei 

em epígrafe, propondo que se dê à união, autorização legislativa 

para fazer reverter a Bento Luís de Almeida Prado o trato de ter­

reno definido, delineado e delimitado no a r tigo primeiro. 

Justificando a medida fez-se juntada de exposição 

de motivos esclarecedora do Sr . Ministro de Estado da Fazenda. 

~ o relatólDio. 

, PARECER E VOTO 

Deferido o mérito à douta Comissão de Economia, 

Indústria e Comércto; no que concerne à competência desta Comis 

são o nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei n9 2.383/79, 

por encontrá-lo conforme as disposições constitucionais, jurídi­

cos e legais do País e conforme a boa técnica legislativa. 

Sala da Comissão, em 4 de dezembro de 1979. 

- Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu 

nião de sua Turma "A" , opinou, unanimement e, pela constituciona 

lidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto N9 

2383/79, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Djalma Marinho - Presidente, Gomes da Silva 

- Relator, Bonifácio de And rada, Feu Rosa, Joacil Pereira, Luiz 

Cechinel, Osvaldo Melo, Paulo Pimentel, Péricles Gonçalves e 

Walter De Prá . 

Sala da Comissão, em 4 de dezembro de 1979. 

eputado DJALMA MARINHO 

Presidente 

Relator 



GER 6.07 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E CO~RCIO - -

PROJETO DE LEI N9 2 383, DE 1979 

"Autoriza a reversão, a Bento LuIs 
de Almeida Predo, do terrno que mencio 
na". 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado CLAUDIO STRASSBURGER 

I - R E L A T 6 R I O 

1. O Senhor Presidente da República, embasado 

em Exposição de Motivos do Senhor Ministro da Fazenda, enca 

minhou Mensagem ao Congresso Nacional com o anexo Projeto 

de Lei que "autoriza a reversão, a Bento LuIs de AlmeidaPra 

do, do terreno que menciona". 

2. Em sua Exposição de Motivos o Senhor Minis 

tro da Fazenda entra no mérito da doação à União, do terre 

no do Sr. Bento LuIs de Almeida Prado e de sua esposa, D. 

Maria da Pureza de Almeida Prado, com 6.400m2 , sito à mar 

gem direita da Estrada de Itapecerica da Serra, ,Vila de M. 

Boi Guaçu, Bairro de Mombaça, MunicIpio de Itapecerica da 

Serra, Estado de são Paulo. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

-3. A reversao a que se refere a proposta do Po 

der Executivo tem sua razão de ser em vista do inaproveita 

mento da área para o objetivo inicialmente estabelecido: a 

construção, pelo Ministério da Aeronáutica, de um rádio-fa 

rol de espera, que não chegou a se concretizar. 

4. Como a operação solicitada não implicará em 

ônus para a União, e diante do posicionamento favorável dos 

Ministérios da Aeronáutica e da Fazenda e do Serviço do Pa 

trimônio da União, não vemos inconveniente na aprovação da 

matéria em pauta. 

II - V O T O D O RELATOR -------

Tendo em vista os objetivos colimados no Pro 

jeto de Lei n9 2.383/79, objeto da Mensagem n9 487/79, do Po 

der Executivo, somos de parecer favorável à sua aprovação. 

Sala da Comissão, em de 

C CC-<----07 
Deputado CLAUDIO 

Relator 
STRASSBURGER 

de 1980 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COMeRCIO 

P ' A R E C E R 

A Comissão de Economia, Indústria e Comercio, 

em reunião ordinária realizada em 28 de maio de 1980, aprovou, 

por unanimidade, o Parecer do Relator, Deputado CLAUDIO STRAS 

SBURGER,favorável ao Projeto de Lei n 9 2.383, de 1979, que "Au 

toriza a reversão, a Bento Luís de Almeida Prado, do terreno 

que menciona". 

Compareceram os Senhores Deputados RALPH BIA-

SI, Presidente; Pedro Sampaio, Vice-Presidente da Turma "A" . , 
cláudio Strassburger, Vice-Presidente da Turma "B" e Relator;A 
dolpho Franco, Fernando Coelho, Luiz Vasconcellos, Evandro Ay­

res de Moura, Igo Losso, Manoel Gonçalves, Aldo Fagundes, He -
lio Duque, Paulo Lustosa, João Arruda, Antonio Carlos de Olivei 
ra, Marcondes Gadelha. 

Sala da Co em 28 de malO de 1980. 

Deputado BIASI 
Presidente 

é2L~ 
Deputado CLÁUDIO STRAS$ BURGER 

RELATOR 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.383-A, de 1979 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 487/79 

Autoriza a reversão, a Bento Luís de Almeida Pra 

41 do, do terreno que mencio~a ; tendo pareceres: da 

Comissão de Constituição e Justiça, pela consti­

tucionalidade, juridicida~ e técnica legislati-

va ; da Comissão de Economia, Indústria 

cio, pela aprovação. 

, 
e Comer-

(PROJETO DE LEI Nº 2.383, de 1979, a qu e se refe 

rem os pareceres). 

GER 1.10 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.384, de 1979 
(Do Poder Executivo) 

(MENSAGEM N.o 488/79) 

Autoriza a. permuta. dos terr«mos que menciona, si­
tuados nos Municípios do RW de Janeiro e de Campos, no 
Estado do Rio de Janeiro. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Econo­
mia, Indústria e Comércio.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica autorizada a permuta do imóvel de proprieda­

de da União Federal localizado na Rua Capitão Felix, junto e 
0.epois do n.O 132, com área equivalente a 1.854,00 m 2, por serem 
desmembrados de maior porção, na Cidade e Estado do Rio de 
Janeiro, pelo imóvel de propriedade do Estado do Rio de Ja­
neiro, situado na Avenida Rui Barbosa n.O 975, esquina com a 
Rua Marechal Floriano, na Cidade de Campos, naquele Estado, 
com a área de 1. 311,72 m2 , ambos com valores estimados em 
Cr$ 1.570.548,00 (hum milhão, quinhentos e setenta mil, qui­
nhentos e quarenta e oito cruzeiros), cada um. 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, de de 1979. 

MENSAGEM N.o 488, DE 1979, DO PODER EXECUTIVO 
Excelentissimos Senhores Membros do Congresso Nacional : 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de sub­

meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fa­
zenda, o anexo projeto de lei que "autoriza a permuta dos terre-
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do Rio de Janeiro e 

Brasília, 2Q de novembro de 1979. - João Figueir<edo. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 385, DE 14 DE NOViEMBRO DE 
1979, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
No anexo processo, cogita-se da permuta do imóvel de pro­

priedade da União Federal, localizado na Rua Capitão Felix, jun­
to e depois do n.O 13·21, com a árejl- equivalente a 1.854,00 m2, por 
serem desmembrados de maior p"ção, na Cidade e Estado do Rio 
de Janeiro, pelo imóvel de propriedade do Estado do Rio de Janei­
ro, situado na Avenida Rui B~rb'osa n.O 975, esquina com a Rua 
Marechal Floriano, na Cidade d . Campos, naquele Estado, com 
a área de 1.311,72 m2. Ambos têm yalores estimados em Cr$ ... . . 
1.570.548,00 (hum milhão, quinhentos e setenta mil, quinhentos e 
quarenta e oito cruzeiros), cada um. 

2. O objetivo da permuta é o de const~uir-se no terreno si­
tUa/do em Gampos, a sede da Delegacia da Rec'eita Federal na­
quela Cidade, havendo pronunciamentos favoráveis dos órgãos 
interessados no empreendimento. O Governo do Estado do Rio 
de Janeiro, por decisão de 25 de julho de 1975, já aprovou a per­
muta. 

3. Assim, para que se torne ef'etiva a permuta, faz-se mlis1ler 
lei autoNzativa visando a dar prosseguimento ao feito. 

4. O Serviço do Patrimônio da União, com o beneplácito da 
Secret~ria-Geral, tendo em vista a conveniência da peIimuta, 
opinam pela autorização pleiteada. ' 

5. Concordando com esses pareceres, tenho a honra de sub­
meter à elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo projeto 
de ,mensagem ao Congresso Nacional ,acompanhada de antepro­
jeto de lei que consubstancia a medida proposta. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
os protestos do meu mais profundo respeito. - Karlos Rischbie­
ter, Ministro da Fazenda. 

Q) 
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Dentro Gráfico do Senado F'ederal - Brnsília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.383-A, de 1979 

(Do Poder Executivo) 
~ N.o 487/'T19 

Autoriza a i'eversão, i3- !Bento !Luís ,de \Almeida !PradO, 
do !terreno \tIue menciona; tendo :pareceres: da .oomis­
são ,de C'onstituição je IJustiça, pela 'constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa; da Comissão ide !Eoono~ 
mia, Indústria ~ /Comércio, !pela aprovação. 

(Projeto de Lei n.O 2 .300, de 19'1'9, a que se re'ferem os 
pareceres.): 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a promover a 

Teversão, ao Sr. Bento Luís de Almeida Prado e sua mulher D. 
Maria da Pureza de Almeida Prado, do terreno, com a área d'e 
6 .400,00 m2 (seis mil e quatrocentos metros quadrados) , situado 
à mar.gem direita da Estrada de Itapecerica da Serra a Vila de 
IM. Boi Guaçu, Bairro de Mombaça, MunicípiO de Itapecerica 
da Serra, Estado de São Paulo, doado à União Federal, através de 
Escritura Pública de 30 de agosto de 19'a5', transcrita no Registro 
de Imóveis da Comarca da Cidade e Estado de São Paulo, sob o 
n .o 7Q'.3814, no Livro 3-BB, à fI. 4. 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contl'ário. 

Brasília, de de 197'9. 

MlIDNSAiGEM N.o 487, DE 1979, DIO PODER !EX!ECUTLVO 

Exce1entíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional : 

Nos teTmos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompa-
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~. . li do de ~posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
&'i11N'3~" azenda, o anexo projeto de lei que "autoriza a reversão, a Bento 

Luís de Almeida Prado, do terreno que menciona". 
Brasília, 2Q de novembro de 19179. - Joã,Q Figueire@. 

EXPOsrÇAO DE MOTIVOS N.o 3911, DE 14 DE N1OVEMlB!RO DE 
1979, DO 8ElN1H0IR MlNlSTRO DE ESTADO DA F.EZENlDA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
No anexo processo, cogita-se da reversão ao Sr. Bento Luís 

de Almeida Prado e sua mulher D. Maria· da Pureza de Almeida 
Prado de imóvel que doaram à União Federal, atraVlés da Escri­
tura Públiea de 3{) de agosto de 1'955, transcrita no Registro de 
Imóveis da Comarca da Cidade e Estado de São paulo , sob núrne- _ 
ro 72 .384., Livro 31- ,00 à fI. 4 em 24 de abril de 1'9156. Trata-se .• 
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de terreno, com 6 .40ü,(){) m2, situado à margem direita da Estrada 
de Itapecerica da Serra à Vila de M. Boi Guaçu, Bairro do Mom-
baça, Município de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo. 

2. :Aceitou-o a União Federal, mercê do Decreto n.o 317 .016, 
de 9> de março de 1005. 

3. Destinava-se o imóvel doado à cOI}strução, pelo Ministé­
rio da AeronáutIca, de um rádio-farol de espera, para orientação 
de aeronaves com destino ao Aeroporto de .congonhas o que·, con­
tudo, não chegou a efetivar-se. 

4. Por esta razão, solicitaram os doadores a reversão daquele 
bem. A esta providência anuiu S. Ex.a o sr. Ministro da Aero­
náutica, através do Aviso n .O 48/GIM/4/2148, de 13 de outubro de 
1,9716, dirigido a esta Secretaria de Estado. 

5 . O Serviço do Patrimônio da União e a Secretaria-Geral 
deste MinistJério opinam favoravelmente à reversão. 

6. Acolhendo esses pareceres, tenho a honra de submeter 
à elevada apreciaç.ão de Vossa Excelência o anexo projeto de men­
sagem ao Congresso Nacional , acompanhada de anteprojeto de 
lei, que consubstancia a medida proposta. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exeelência os 
protestos do meu mais profundo respeito. - Karlos Rischbieter, 
Ministro da Fazenda . 

RAlR/lroER DIA COMISSAIO DE aONlSo"ill'mJIçAO E JUSTIÇA 
I - Relatório 

Através da Mensagem n.O 487/79 o Senhor Ohefe do Poder 
Executivo apresentou ao Congresso Nacional o projeto de lei em 
epígrafe, propondo que se dê à União, autorização legislativa para 
fazer reverter a Bento Luís de Almeida Prado o trato de teueno 
definido, delineado e delimitado no artigo primeiro. 

Justificando a medida fez-se juntada de exposição de motivos 
esclareeedora do Sr. Ministro de Estado da Fazenda. 

É o relatJório. 
n - Voto do Relator 

Deferido o mérito à douta Comissão de Economia, Indústria e 
Comércio; no que conce·rne à competência desta Comissão o nosso 

• 
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voto é pela ruprovac;ão do Projeto de Lei n .o 2.383/7'9, por enco 
trâ-Ió conforme as disposições constitucionais, jurídicas e lega 
-do País e conforme a boa técnica leogislativa. 

Sala da Comissão, 4 de dezembro de 197'9. - Gomes da Silva, 
Relator. 

TIl - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, jurt­
dicidade e boa técnica legislativa do Projeto n.o 2 .383/79, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djalma Mari­
nho, Presidente; Gomes da Silva, Relator; Bonifácio de Andrada, 
Feu Rosa, Joacil Pereira, Luiz Cechinel , Osval'do Melo, Paulo Pi­
mentel, ~éricles Gonçalves e Walter de Prá. 

Sala da Comissão, 4 de dezembro de 19'7'9. - Djalma Marinho, 
Presidente - Gomes da Silva, Relator. 

PAREOER DA OOMISSAIO DE EOONlOMIA, 
JjNIJ)úSTRIlA E ~ 

I -.- Relatório 
L O Senhor Presidente da República, embasado em Expo­

sição de Motivos do Senhor Ministro da Fazenda, encaminhou 
,Mensrugem ao Congresso Naciónal com o anexo Projeto de Lei que 
"autoriza a reversão, a Bento Luis de Aolmeida Prado, do terreno 
que menciona". 

2. Em sua Exposição de Motivos o Senhor Ministro da Fa­
zenda entra no mérito da doação à União, do terreno do Sr. Bento 
Luís de Almeida Prado e de sua esposa, O. Maria da Pureza de 
Almeida Prado, com 6.4QO m2, sito à maI\gem direita da Estrada 
de Itrupecerica da: Serra, Vila de M. Boi Guaçu, Bairro de Mom­
baça, Município de rtapecerica da Serra, Estado de São Paulo. 

3- . A reversão a que se refere à proposta do Poder Executivo 
tem sua razão de ser em vista- do inaproveitamento da álrea pa·ra 
o objetivo inicialmente estabelecido ~ a construção, pelo Ministério 
da Aeronáutica, de um rádio-farol de espera, que não chegou a se 
concretizar. 

4. Como a operação solicitruda não implica'rá em ônus para 
a União, e diante do posicionamento favorável dos Ministérios da 
Aeronáutica e da Fazenda e do Serviço do Patrimônio da União, 
não vemos inconveniente na aprovação da matéria' em pauta. 

I 

11 - Voto do Relator 
Tendo em vista os objetivos colimados no Projeto de Lei 

n.O 2.300/'79" objeto da Mensa,gem n.O 4JW7/79., do Poder Executivo, 
somos de parecer favorálvel à sua aprova,ção. 

Sala da Comissão, de de 1900. - Cládio Strassbur-
ger, Relator. 

DI - Parecer da Comissão 
A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada em 28 de maio de 19180, aprovou, por unani-
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de, o parecer do Rel~tor, Deputado Cláudio Strassburger, fa ­
el ao Projeto de Lei n.o 2.300 , de H)7'!~, que "autoriza a rever­
a Bento Luís de Almeida' P·rado, do telJ'eno que menciona". 

Compareceram os Senhores Deputados: Ralph Biasi, Presi'den­
te; Pedro Sampaio, Vice-iPresidente da Turma "A"; ClJáudio stras­
sburger, Vice-Presidente da Turma "H" e Relator; AdOilipho Franco, 
Fernando Coelho, Luiz Vasconcellos, Evandro A;yres de Moura, Igo 
.Losso, Manoel Gonçalves, Aldo FaJgundes, Hlélio Duque, Paulo 
Lustosa, João Arruda, Antônio Carlos de OUveira, Marcondes Ga­
delha. 

Sala da Comissão, 28 de maio de 198Q. - Ralph Biasi, Pre­
sidente"- Cláudio Strassburger, Relator. 

{ 

Centro Grâf1co do Senado Federal - Bra.s1l1a - DF 

, 
/ 

• 



CAMARA DOS DEPUTADOS _ 
COMISSAO DE REDAÇÃO í~~ OS 

- 'lqy, r) "'I ~ DE 1'\1'1 ,.... \) 
PROJETO DE LEI n9 2.383-A, de 19 A , 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 2.383-B, de 1979 

Autoriza a reversão, a Bento Luís de 

Almeida Prado, do terreno que mencio­

na. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a promo 

ver a reversão, ao Sr. Bento Luís de Almeida Prado e sua mulher D. 

Maria da Pureza de Almeida Prado, do terreno com ~rea de 6.400,00 m2 

(seis mil e quatrocentos metros quadrados), situado à margem direita 
/ 

da Estrada que liga Itapecerica da Serra à Vila de M.Boi Guaçu, Bair 

ro de Mombaça, Município de Itapecerica da Serra, Estado de são Pau 

lo, doado à União através de Escritura Pública de 30 de agosto de 

1955, transcrita no Registro de Imóveis da Comarca da Cidade e Esta 

do de são Paulo, sob o n9 72.384, no Livro 3-BB, às fls. 4. 

publicação. 

QER e .07 

Art. 29 - Esta lei entrar~ em vigor na data de sua 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contr~rio. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 19 de junho de 1980 
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Brasília, .2 3 de junho de 1980 

NQ J oi-
Encaminha Projeto de Lei 
nQ 2.383-B, de 1979. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex­
celênci a, nos termos do h r: t . 134 do Regimento Comum, o Pro­
jet.o de Lei n9 2.383-B, ;:,-. ' 1979, que "autor i za a rever são, a 
Bento LuIs de Almeida P2. ildo, do terreno que menciona 11 I apre­
ciado pelõ Câmara dos Deputados, nos termos do Art. 51 da 
Constituição da República. 

Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vos sa Excelência os protestos da minha alta estima . e 
mais distinta consideraçã o • 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ALEXANDRE COSTA 

DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N,o 2.383 de 1979 

EMENTA 
Autoriza a reversão, a Bento Luís de Almeida Prado, do terreno que menciona. 

. , -

ANDAMENTO PROTOCCLO N9 000071/79 - AVISO N9 478/SUPAR (Da Presidência da República) 
, 

28.-11.79 

03.12.79 

04.12.79 

25.03.80 

MESA 

Despacho: Âs Comissões de Constituição e Justiça e de Economia, Indústria e Comércio 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir. 
DCN 29.11.79, pág. 14001, co101 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuido ao relator, Dep. GOMES DA SILVA. 

/ 

DCN 05.12.79, pago 14815, colo 02 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Aorovado unanimemente o parecer do relator, Dep. GOMES DA SILVA, pela constitucio­

nalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

DCN 19.04.80, pág . 2363, colo 01 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDOST RIA E Cm1t:RCIO 

Distribuído ao relator, Dep. CLÁUDIO STRASSBU RGE R. 

DCN 29.03.80, pág. 1559, colo 02 

VIDE VERSO .... 

I AUTOR 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 487/79) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

~------------------------_ ._------
Vetado 

1----------------------------------

Razões do veto-publicadas no 

. l 



28.05.80 

04.06.80 

11.06.80 

13~06.80 

16.06.80 

17.06.80 

19.06.80 

COMISSÃO DE ECONOMIA, ·INDÚSTRIA E COMt:RCIO 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep. cLÁupI.O STRASSBURGER . . 

DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA · 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa; da Comissão de Economia~ Indústria e Comércio, pela aprovação. 

(PL 2. 383-A/79) 

DCN 05.06.80, pág. 5114, colo 02. 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a discussão única. 

Encerrada a discussão. 

Adiada a votação por falta de qüorum . 

DCN 

PLENÁRIO (Votação em discussão única) 

Adiada por falta de qüorum. 

PLENÁRIO (Votação em discussão única) 

Adiada por falta de qüor~~. 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a votação em discussão única. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final. 

DCN 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
., 

Aprovada a Redação Final, nos termos do parece.r do ::-elator, Dep. AIRON RIOS. 

DCN 

, 
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CA1'MRA DOS DEPUTADOS 

S~çio de Sinópse 
PRO~ETO N.o 

ANDAMENTO 

19.06.80 

PLENÂRIO 

Aprovada a Redação Final. 

VAI AO SEN.!l.DO FEDERAL. 

( PL. 2.383-B/79) 

.l. ?_06.<i O , AO SENADO FEDERALJ tJ"'f-

'2.383779 Continuaçê.O 

DCN 

\ 

, 

fls. 02 

i· 
! 

l , 
" 

'Il ; 
I 
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. GER 6.14 

Autoriza a reversão, a Bento LUTS de A1mei 
da Prado, do terreno que menciona. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q - Fi ca o Poder Executivo autori zado a promover 
a reversão, ao Sr. Bento LUTS de Almeida Prado e sua mulher, Da. Maria 

2 
da Pureza de Almeida Prado, do terreno com ãrea de 6.400,00 m (seis mil 
e quatrocentos metros quadrados), situado à margem direita da 
que liga Itapecerica da Serra à Vila de MIBoi Guaçu, Bairro de 

Estrada 
Mombaça, 

Municipio de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, doado à União 
através de Escritura Publica de 30 de agosto de 1955, transcrita no Re­
gistro ,de Imóveis da Comarca da Cidade e Estado de Sao Paulo, sob o nQ 
72.384, no Livro 3-BB, às fls. 4. 

blicaçao. 
Art. 2Q - Esta lei entrarã em vigor na data de sua pu-

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrãrio . 

. CAMARA DOS DEPUTADOS, em ~ 3 de junho de 1980 . 
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. E~" A h de setembro de 1980 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên 

cia que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, 

em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Pre 

sidente da República, para os fins constantes do art. 58, 

§ 19, da Constituição Federal, o Projeto de Lei (ns ..... 

2.3 83-B, de 1979, na Câmara dos Deputados, e 36, de 1980, 

no Senado) que "autoriza a reversão, a Bento Luiz de Al­

meida Prado, do terreno que menciona". 

Aproveito a oportunidade para renovar aVos 

sa Excelência os protestos de minha perfeita estima e 

mais distinta consideração. 
, 

G HERMES 
.. . ecretarlo, em 

~ . exerC1ClO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DBS/. PRIMEIRA SECr~ET ARIA ------_ ... _-.. . _- ....-

g"lono t 
Chefe d. 
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Autoriza a r eversão, a Bento 
Luís de Almeida Prado, do terre 
no que menciona. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

promover a reve rsão, ao Sr . Bento Luís de Almeida Prado e 

sua mulher, Da. Maria da Pureza de Almeida Prado, do t e rre-
-no com area de 6.400,00 m2 (seis mil e quatrocentos metros .. 

quadrados), situado a margem direita da Estrada que liga I-
.. 

tapecerica da Serra a Vila de M'Boi Guaçu, Bairro de Momba 

ça, Município de Itapece rica da Serra, Estado de são Paulo, 

doado à União através de Escritura Pública de 30 de agosto 

de 1955, transcrita no Registro de Imóve is da Comarca da Ci 

dade e Estado de são Paulo, sob o n9 72.384, no livro 3-BB, 

às fls. 4. 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

rio. 

IM/. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrá-

SENADO FEDERAL, EM J 0 DE SETEMBRO DE 1980 

L , ~--.-­
SENÀ)X5R LU~I~NA 

Presidente 
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Aviso n9 383-SUPAR/80. 

Em 22 de 

Excel ent.ís s i mo Senhor Primeiro Secretário : 

setembro de 1 980. 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secret aria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.828, de 22 de setembro de 1980. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideraçao. 

ag~~/./_/ · 
'~E ót'êOUTO E SI , 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ALEXANDRE COSTA 
DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASILIA - DF. 
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MENSAGEM N9 384 

, , , 
I: ' '. ! \ 

EXCELENTtSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vos s a Excel ência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "~utoriza a rever 

são, a Bento Luís de Almeida Prado, do terreno que menciona". 

Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportu 

nidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 

6.828, de 22 de setembro de 1980. ' . 

Brasília, em 22 de setembro de 1 980. 

- :Z~";WN~VI. -
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lEI NO 6.828, de 22 de setembro de 1 980. 

Autor i za a reversão , a Bento luis 
de A lmei da Prado, do terreno qu e 
menciona. 

o PRESIDENTE O AR E P O B l I C A 

F a ç o s a b e r que o C o n g r e 5 s o N a c i o n a 1 de c r e t a e eu s a n c i o n o a 
seguinte lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
promover a reversão, ao Sr. Bento .Luis de Almeid a Prado e sua 

. . .. . 

mulher, Da. Maria da Pureza de Almeida Prado, do ' terreno com 
área de 6.400,00 m2 (sei~ mil e quatrocent~s metros qu~drados), 

. .' . 

s i tu a do ã margem d i r e i ta d a E s t r a da que li g a I ta p ec e ri c a d a 
. . ' . . 

Serra ã Vila de MIBo; Guaçu, Bairro de Mombaça, Municipio de 
. . ' . . . 

Itapecerica da Ser~a, Estado de São Paulo, doado ã União atr~ 4 
.. . 

vis de Escritura Pfiblica de 30 de agosto de 1955, transcrita 
. . . . 

no Registro de Imóveis da Comarca da Cidade e Est'adode Sao 
. . 

Paulo, sob o nO 72.384, no Livro 3~BB, ãs fls. 4. 

-Art. 20 - Esta Lei entrara em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrã 
rio. 

15 90 da 
Brasi1ia, em 

Independência e 920 
22 de setembro de 1 980; 

d a R e p li b 1 ; cJ . 

J 



I 

• 

, 'o f' nr" .-
:~ ':'1 1;) "J ") ,' , ,. .. IJ I. , .; . 

Em JflJ. de setembro de 1980 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên 

cia, para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de 

Lei n9 36, de 1980, (n9 2 . 383-B, de 1979, na Câmara dos Depu 

tados ) , aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Se 

nhor Presidente da RepÚblica, que "autoriza a reversão, a Ben 

to Luís de Almeida Prado, do terreno que menciona " . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha e evada estima e mais dis 

tinta consideração . 

ADOR JORGE KALUME 

Secretário, em exercício 

De ord "'. J Secretaria - Geral da Meea, 

Em, 3-v / J I d5f'o 

~.~ L.c: -
í:nD .2Jr~ortG 
Ch,f. clt " - te 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ~.;rILSON BRAGA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ELA/ . 

Arquive-.e. 

~/. Cf I Fã Em I \ 

\ 

s.CP~.~~d.~ •• ~.~~~~--~--~ 
• 
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